
PHEFEITURA DO :MITJNICÍPIO I:IE ARARAQUARA 
DIECIRETO Nº 1.3.211, DE 17 DE MAIO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 
14.755.317,27 (quatorze milhões, 
setecentos e cinquenta e cinco mil, trezentos 
e dezessete reais, vinte e sete centavos}, 
destinados a reforço de dotações 
orçamentárias para Ações e Serviços 
Púb~icos de Saúde vinculadas à Secretaria 

·Municipal da Saúde, e dá outras 
providências. 

O PREFEHO DO MUNICÍPIO DE ARAR/-\QUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuiç(5es legais, com fundamento na Lei nº 10.793, de 17 de maio de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a . abrir um crédito adicional 

suplementar,, até o limite de R$ 14.:7.55317,27 (quatorze milhões, setecentos e cinquenta e 

cinco mil, tre:zentos e dez~:!ssete reais, vinte e sete centavos), destinados a reforço de dotações 

orçamentárias para Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) vinculadas à Secretaria 

Municipal da Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAlJDE 

FUNCIONAL. PROGRAMÁTICA 

FUNCIONAL. PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade! 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 , Remuneração dos Serviços Cont:ratualizados com 
,-~~ . R$ 'o s 14.755.317,27 

CATEGORIA ECOI\JÔMIC~ \ / 

3.3.50.39 Outros Serviç os de Ter\eiros- Pesso.a Jurídica R$ 12.755.317,27 

3.3.90.39 Outros Serv~q :os de Ter~~iros _.Pessoa Jurídica R$ 2.000.000,00 

FONTE DE ~tECUHSO 5\- TRANSFBj'ÊNCIAS DE RECURSOS FED-ERAIS- VINCULADOS 
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PREFEITURA DO JMUNICÍPIO J)E ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto por excesso 

de Arrecadação, d1e acordo com o indso 11 do§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº4.320, de 17 de 
março de 1964, provenientes de recursos financeiros pre~vistos na Portaria MS/GM nº 545, de 
4 de maio de 2023, no valor de R$ 14.755.317,27 (quatorze milhões, setecentos e cinquenta 
e cinco mil, trezentos e dezessete reais; vinte e ~ete centavos). 

Art. 3º fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I- na lei nº 10.340, de 2.7 de outubro.de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11 - na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO); e 

111 - na L~i nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4º EstE! decreto entra vi or na data de sua publicação. 
I 

Arquivado em liivro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornalloca1 11Folha da Cidade", de Quarta-feira, 24/maio/2l- Ano XLII- Nº 11.215. 


